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Os Ord,enad.ores de Despesas døis Secretørlas e Autørqutas lUlunlclpals de Amontødd,
abaixo assínados, instauram nesta data o presente Procedimento Administrativo de Adesáo

(carona) à Ata de Reglstro de Preços n" 0103,0I/2O23-PMM-SRP, originada do lreSa:
Eletrônlco n" 2501.0L/2O23-PE-SRP-PMM, gerenciado pela SECRETARIA DE OBRAS E
SERVIçOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE MADALENA/CE, tudo com fundamento no Art.
15 da Lei n" 8.666/93 e suas alterações, visando à CARONA A ATA DE R'EGISTRO DE

PREçOS No 0103.01./2023-PMM-SRP, cujo objeto foi. o REGISTRO DE PREçOS PARA
FUTURA E EVENTuAL AeUIsIçÃo DE PNEUS, CÂMARAS DE AR E PR.oTEToRES
DESTINADOS A FROTA P;E VdÍCULOS E MÁQUINAS PETENCENTES ÀS PTVPRSES

SECRETARIAS DO MUNICÍPIO PN MADALENAICÐ,

I - DA NECESSIDADE DO OBJETO

Trata. os presentes autos de procedimento_ administrativo de CARONA/ADESÃO
qu€.. tem por objeto a AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÃMARAS DE AR E PROTETORES
DEsTINADos A FRoTA DE vEIcULos E MÁQUINAS PETENCENTES Às plvnRses
SECRETARIAS E AUTARQUIAS DO MUNICÍpIO pp AMONTADA/CF., à Ata cle Reeistro de

Precos n' 01 03 01 /2023-PMM-SRP originada do
SRP-PMM gerenciado pela trRVI N{UNI

tudo com fundamento no Art. 15 da Lei n" 8.666/93.e suas alterações,

PETENCENTES ÀS PIWNSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPTO Pg MADALPNA/CÐ.

Justificatlva da Despesa: Justificativa da Despesa: A Administraçã.o é possuidora.

de urna vasta frota de veículos ã máquinas destinados a atender as atividades desenvoividas
por seus diversos órgãos e setores e, consequentemente se fazendo necessária á manutenção

ä""*.* referido,s equipa-entos com reposição de pneus, câmaras cle ar e protetores, aÇões

que vem cle enconi.o "o- zelo por parte cla administraçáo, pelo patrimônio pirblico, como

tämbém, proporcionando segurança-e bem-estar aos seus usuários, servidores municipais,
beneficiados dos programas sociais, de saúde dentre outros.

Justifica-se ainda que a adesão a Ata de Registro de Preços cumpre os princípios d¿r

vantajosidade, economicidade, eficácia e eficiência, uma vez que, com este procedimento,

fator que propicia segurança de que o referido objeto atende a determinados requisitos cle

qualidade, e com um Preço mais acessível em relaçáo ao praticac{o pelo mercaclo,

devidamente comprovado pela diferença
conf'¡:lrme orçamentos apresentados'

entre o preço registrado e os orçados no
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GERENCIADOR: SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS
DE MADALENA/CE.
ORIGEM: Pregáo Eletrônico n" 2501.01/?Aß-PE SRP-PMM.

ATA DE R.EGISTRO DE PREçOS N": ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 0103.0t/2023'

ADERENTE (CARONA}: DIVERSAS SECRETARIAS E

URBANOS DO MUNICÍPIO

AUT UIAS MUNICIPAIS.

PMM-SRP.
UNIDADES GESTORAS
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As compras e contratações das entidades públicas seguem obrigatoriamente um
regime regglamentado por Lei.

O fundamento principal que reza poî esta iniciativa é o artigo. 37, inciso XXI, da

Constituiçáo Federal de Í988, no qual determina que as obras, os serviços, compras e

alienações devem ocorrer por meio de licitações.
A licitação foi o meio encontrado pela Administração Pública, para torna¡

isonômica a participaçáo de interessados em procedimentos que visam suprir as

necessidades d-os Orgãos públicos acerca dos serviços disponibilizados por pessoas_ fls.icas

e/ou pessoas jurídicas no" campos mercadológicos distritais, municipais, estaduais e

näcionais, e ainda procurar conseguir a proposta mais vantajosa às contratações.

Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da

cF/ 1988:
(...)(XXI - ressaluados os casos especificados na legislaçã.o, as obras,

seruiços, compras e alienações serão contratados mediante processo de

ticitaçdo púbtica que assegure igualdade de condições a todos os

concorrentes, com cldusulas que estabeleçam obrigações de pagamento,
mantidas as condições efetiuas da proposta, nos termos da lei, o qual
somente permitird. cts exigências de qualificação técnica e econÔmica

indispensd.ueis à. garantia do cumprimento das obrigações."

Para regulamentar o exercício dessa atividade foi então criada a Lei Federal n"
8.666 de 2I de junho de lgg3, mais conhecida como Lei cle Licitações e Contratos

Administrativos.

O objetivo da licitação é contratar a proposta mais vantajosa, primando pelos

princípios aa legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. Licitar e regra,

A modalidade de licitação escolhida foi o pregão (Lei n" 10.520/O2), para fins cle

Registro de Preços, conforme previsto no o art. 15, II da Lei no 8.666/93, regulamentado pelo

Decreto Federal n" 7.892/20L3.

O Sistema de Registro de Preço - SRP, consiste em um procedimento auxiliar
previsto no dispositivo legal antes mencionado e tem por objetivo facilitar a atuaçáo cla

Àclministraçã.o Pública nas contratações ou aquisiçöes de bens de forma gradual oLl

parcelada, conservanclo as condições de igualdade de oportunidade daqueles qr"le do certame

queiram participar.

De outro modo, pode se dizer que o SRP é o conjunto de procedimento para

registro 
'formal de preços ielativos à prestaçã'o de serviços e aquisiçáo de bens' para

contratações futuras.

Após efetuar os Procedimento do SRP, é assinada uma Ata de Registro de Preço -

ir

ti,
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Os quantitativos do objeto solicitado e já autorizados para carona/adesäo atenilêrá.a"""'

demanda cäm base ,ro "o-p"i 
ativo realizaclo com base nos exercícios fînanceiros anteriores.

II - DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL

ARP, que concerne em um documento de compromis so para contrataçäo futura, em qlle se

registram os preços, fornecedores, órgäos participantes e condições a serem praticadas.
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Assim, tem se como razoâvel sustentar que o sistema registro de preços náo é {im 
,.ì

instituto próprio da contrataçäo, mas sim uma técnica empregacla no planejameld'cq}- ."

finalidade de proporcionar uma relaçáo contratual mais eficiente para a Administraçáo,

considerando que a licitaçáo em que se utiliza a técnica do registro de preços é exatamente

igual às demais modalidades, diferenciando-se apenas na forma de aquisição ou da prestaçáo

dos serviços que fica condicionada pela efetiva demanda.

Com o propósito de regulamentar o S 3" do artigo 15 da Lei no 8.666/93, foi

editado o Decreto n' 3.931/01, revogado posteriormente pelo Decreto no. 7.892, de 23 cle

janeiro d,e 2OI3, regulamentou o Sistema de Registro de Preços, e instituiu a possibilidade de

"", u.prou"itada a proposta mais vantajosa de uma licitação tealizada por outros órgãos e/ou

enticlades.

Tal procedimento difundiu-se, na doutrina jurídica, sob a denominaçáo de
,,carona" que pode ser traduzido em linguagem coloquial como uma ideia de aproveitar o

percurso que alguém estâ desenvolvendo para concluir o próprio trqjeto, com reduçáo cle

i"-po e dã custos, evitando-se o dispendioso e demorado processo de licitaçã'o, propiciando

desempenho e eficiência na prestação dos serviços públicos.

Desse modo, considerando-se o princípio constitucional da economicidade e da

eficiência, entende-se que é juridicamente possível e mesmo aconselhável, com as devidas

cautelas, aproveitar uma proposta mais vantajosa conquistada por outro ente da Fecleração,

como no caso indicado e justificado.

Cumpre observar que o Decreto de n" 7.892, de 23 de janeiro de 2013, prevê a

possibilidade de que uma Ata de Registro de Preços seja utilizada por outros entes,

ma-ximiz66tdo o esfãrço das unidades administrativas que implantaram o Sistema de Registro

de Preços, entäo vejamos o que prescreve o art. 22 do referido Decreto:

Art. 22. Desde que devidamente justifîcada a vantagem, a ata de

registro de preçoi, durante sua vigência, poderá ser utilizad'a pot
qrmlqrr.r órgão ou entidade da administração pública federal que náo
tènhá participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão
gerenciador.
$ t. os órgãos e entidades que náo participaram do registro cle preços,

quando dãsejarem fazer uso da ata de registro de preços, deveräo

ionsultar o órgã.o gerenciador da ata pafa mafiifestaçáo sobre a
possibilidade cle adesáo.

A Secretaria Mçnicipal de Saúde adotou todos os procedimentos legais para

viabilizæ a formaJizaçáo do proðe"so de adesão à respectiva Ata de Registro de Preços, tais

como:

1. Demonstração da vantagem dos preços pratlcados na ARP do órgão

gerenciador;
3. Consulta ao fornecedor;
4. Anuência do fornecedor/detentor em fornecef os produtos obJeto da ARP'

ao preço all constante, sem comprometer o quantltativo constante da Ata e
que- ttaä preJudlque as obrlgações ãssumidas Junto ao órgão gerenciador;
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III - DA neZÃO DA ESCOTHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE
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As Secretarias e Autarquias Municipais de Amontada, no qual AUTORIZAM aderir

à Ata de Registro de Preços gerenciada pelá Secretaria de Obras e Serviços Urbanos do

Município ¿e tvta¿atena, tujoã valores règistrados da- empresa detentora do registro: A

"*pr"å, 
Avo coMÉnólo eteceptste -up pNEUMÁTIcos LTDA, para o fornecimento

dos produtos, apresenta-se altamente favorável em funçáo do apelo da economia de escala e,

consequentemente, do forte poder de barganha nela contido, aliada a desoneração de vários

tributos para a operação de vendas decorrentes daquela Ata de Registro de Preços, o que

possibilitãu proposta mais barata e acessível. Motivos pelos quais a adesáo,

indubitavetmente, apresenta qualitativa vantajosidade para a Administração Pública do

Município, mais espåcificamentl para as Diversas Secretarias e Autarquias do município de

Amontada

Bem como justifica-se pela vantajosidade (comprovada com propostas anexas)

realizadas pelo setor dä compras db município e agiliclade da aquisiçäo dos produtos, uma
vez que a aãesáo a ata é um processo menos moroso do que um processo licitatório comum.

rv - DA JUSTIFICATM DO PREçO

Foram efetuadas pesquisas de preço e, conforme pode-se verificar nos

orçamentos €ulexos, os valores médios enContram-se acima dos rtalores registrados,

sendo assim demonstrado que a aquisiçã.o dos produtos através de adesäo ao registro de

preços da Secretaria de Obias e Serviços Urbanos do município de Madalena é vant4josa

þ"rä u Administraçáo, tendo em vista que na proposta registrada constam preços abaixo dos

u"lor"" praticadoå no mercado, geiando èconomia para as Secretarias e Autarquias

demandantes, diante disto justifica-se a Adesão ao Registro de Preços do citado órgão.

v - DA HABTLTTAçÃo .lunÍDrcA E DA REGULARTDADE FIscAL Do DETENToR PARA

EFDITO DE ASSINATURA DO CONÎRATO

Nos procedimentos administrativos para contrataçáo, a Administraçáo tern o dever

de verificar os iequisitos de habilitaçáo estabelecidos no art.27 da Lei n'8.666/93. Porém,

excepcionalmente, a lei de regências prevê a possibilidade de dispensa de algurns dos

documentos, notadamente, os pievistos nos artigoi 28 a3!, conforme estabelecido no $ 1" do

a.rt. 32 da Lei n' 8.666 / 93.

A propósito, hârecomendaçáo do'lribunal de Contas da Uniáo nesse sentido:
iD.r" ser obseruada a exigência tegat (at't. 29, inciso IV, da Le.i n" 8.666,
de 1993) e constitucionat (art, 195, S 3o, da CF) de que nas licitaçÕe.s

publicas, mesmo em casos de dispensa ou inexigibilidade, é obrigatória
a comprouação por parte da empresci contratada de: Certidão Negatiua

de oèøúo É¡ÿSb - art. 47, inciso I, alínea a, da Lei no 8'2L2, de

1991);Certiàao Negatiua de Débitns de Tributos e Contribuições Federais

lsRF-/JV n" 80, de 1997); e Cet'tificado de Regutarídade do FGrs pÐl¡)
,(art' 

27 dø Lei nn 8,036, cte 1990), Acórddo 260/ 2002 Plendrio'

Fora juntada, pelo gestor da secretaria interessada, a documentação da empresa,

relativa a habilitaçao juiidica, regularidade fiscal e trabalhista, qualificaçáo econômico-

financeira e qualificação técnica, conforme reza os artigos 28 a 31, da Lei Federal n"

ù*
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Roberta Lorena de Olivelra Bruno
Secretária de Administração, Planejamento e

Finanças
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Em relaçáo aos preços, verifica-se que os mesmos estäo compatíveis com a

realidade do mercado em se tratando dos produtos similares, podendo a Administraçáo

adquiri-los sem qualquer afronta à lei de regência dos certames licitatórios.

Diante do exposto, entende-se como adequado os procedimentos administrativos

adotados para a adesáo da Ata de Registro de Preços n" 0103.01 12O23-PMM-SRP, originada

do pregáó Eletrônico no 250L.OI/2O23-PE-SRP-PMM, gerenciado pela SECRETARIA DE

OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICÍpIO OB MADALENA/CE, tudo com fundamento
no Art. 15 da Lei no 8.666193 e suas alterações, visando à AQ{JISIÇÃO nB, PNEUS,

cÂMARAS DE AR E PRoTEToRES DESTINADOS A FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS
pBiËÑcpNtns AS DIVERSAS SEcRETARIAS E AUTARQUIAS DO MUNICÍPIO DE

AMONTADA/CE, pois, condizente com os preceitos legais estabelecidos pelo disposto art. 15,

$ 3o da Lei no 8.666/93, e Decreto n" 7.892, de 23 de janeiro de 2013'

Assim, ao lado dos inúmeros dados positivos, em respeito aos princípios da

economicidade e da isonomia, em razâo de uma melhor organizaçáo e otimização clos

processos demandados urgentemente, e a devida comprovação da vantajosidade como orgâo

em "carona" îa ata de registro de preços, condiçáo indispensável para a legalidade da adesáo,

somos favoráveis à adesäo e submetemos à sua apreciação e deliberaçáo.

Amontada / CE, 22 de junho de 2023.
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Je Bruno Ollveira
de Educação

Secretária do Trabalho e Desenvolvimento
Social

to de Oliveira Sousa
Municipal de Saúde

Marcos Augusto ira dos Santos
Diretor Geral do Sistema Autônomo de Água e

\

clá
de Agricultura e Pesca

Presidente da Au de Trânsito e

Transporte Rodoviário
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B runo Te ixeira

Secretário de Infraestrutura

^.LCl".r,"n-
briela Teles Ollveira

Diretora Geral da Autarquia do IVIeio

Ambiente
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processo Adrninistrativo de Adesão à Registro tle Prcços n

'tt' " -hfj
f,

!

o 22.06.0!t2023.03,.:-r 
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óncÃo GERENCIADOR: SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MIJNTCÍplo np

MADALENAICß'.
onltl:rnr, pre gão Eletrônico no 2 5 0 I .0 | I 2023 -pE- s RP-PMM.

ATADE REcIsrRo DE pRßÇos No: ATA DE REGISTRO DE, PREÇos N" 0103.01/2023-PMM-SRP'

UNIDADES GESTORAS ÀDERENTE (CARONA): Diversas secrctaiias e Autartquias do município de

Amontada,

DECL^RAÇÃODIiADESÃOÀATADBREGISTRODEPREÇONo0103'01/2023-]'I\{M-SRP

os orde'adores de Despesas clas Di'crsas secretarias e Autarqu.ia clo lntt*ic'pj: qt Anrontacla' abaixo

assinaclos, rlo rrso cle suas atribuições legais e conslCerando 'triclo o que' consta do presentc-f1?Ytl

¡\crni.istrativo cle Adesão à Ata de Registro cle Preço, r,êm emitir a preiente declaraçãc clc ADIISAO ll
À,rA Dn REGrsrRo DE pREÇo n" 0103.01/20i3-PMN{-SRP, cãlebrada em decorrência clo Prcgão

Eletrônico n" 250L.01/2023-pE-sRp-pi\fM, ger.e^ciadl pera s_ecretaria dc obras e sen'iços urbanos do

h{unicípio tle Matrare'na/cE, funcamentada'p?io " 
ol jt_gæi no g.666/g3 e suas arteraçõcs postcriores,

para ir 
^eursrÇ^o 

rjipîtü3;cil\äi{Ás DE AR E pRortrroRrs DEsrrNADos A FRorA DE

v¡Ículos ¡¡ MÄQUTNAS pETENCsNins ¡,s DIVE¡SAS SECRETARTAS rc ATJTARQUIAS DO

ntîñúipIo DE AùONTADA/CE. Ern favor tlo fornecedor abaixo:

A F,MPRESA:
ïvöCo.-n¡nRcro ATA.ADT'TA DE pNEUMÁrICos LrDA
CNI]J.sob n' 10.973.52610001-01

I'lìt:I;til'l'URA Dt4'{t''lÚN'¡-r\t}A
ÇNP'J: Ofi.5B? 449r'OOOl-91 / CÇF: O6 e2O'?2('6
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VÄLOR
TOTAL

VALOR
UNITÁRIOQUAI\IT.UNIDMARCADESCRIÇÃOITIM

R$ 2,!.,ll11iì 0cR$ 380,0064UNIDTORNELPNEU 185i70 R141

R$ 28,500 00R$ 950,0030UNIDSPEEDMAXPNEU 215175F.17.52
52.800R$ 2.200,0024TJNID.SPEEDMAXPNEU 275180-R22,5J

R$ 4.300 00R$ 537,508I]NIDSPEEDMAXPNEU 205.60 -Rl6
R$ 260 00R$ 130,00zUNIDMAGNUIVI

4

5 cÂuene looo/20
R$ 2,100 00Iì$ 50,0042UNIDSBNPROTETOp. 1000120(,

tì$ 90.200,00R$ 2.050,0044UNIDWESTLAKEPNEU 1000/207
R$ 1.050,002UNID,SPEEDMAXPNEU 23517511','1.5I R$ 2.100 00

R$ 8.:162 02R$ 317 7i26UNiDIRISPNEU t75170 -F.l39 I$ 27 0R$ 388,t1970IINIDIRISPNEU 18si6s -Rl5l0
R$ 5.1i00 00R$ 725,C0IUNII)ITARROADPNEU 225170 -F.1611
R$ 6.600 00R$ 825,008UNIDFARROADPNEU 225175 -P.1612
R$ L037 50R$ 518,752tiNlD.SPEEDMAXPNEU 205/60 - Rl513

R$ 4.676,002UNIDDRCPNIIU 1000/20-
RADIAL

R$ 51.960,Û0

R$ 2.338,C0

R$ 4.:i30,0c12UNIDSPEEDMAX15 PNEU 1400124
R$ l.ós0,00R$ 280,006UNIDMAGNUMPNEU 1400124t6

R$ 70.700,00R$ 5.0s0,00I4UNIDSPEEDMAXPNEU 17,5.25

RADIAL
1ntl

iì$ 2,050,00R$ 205,00l0UNID.SBNPROTE,TOR 17,5-25l8 R$ 3.113,00R$ 283,001lUNID.lvf¡\GNUMCA}V{ARAl7 5-25t9 R$ 716,45R$ 143,295UN]DTEC}INICPNnU 2.7511820 R$ 7!R$ 143,295UNIDTECIJ}.IICPNEU 901901182l
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R$ 12 00R$ 25,005UNIDGULFAIR22
CAMARA DE AR
2.75118

R$sR$ 25,002LINIDGULFAIRDE AR
90190118

23

R$ 3.9ss 6R$ 988,894UNIDSPEEDMAX24 PNEU 12- 16.5 NHS

R$ 240 00R$ 120,002UNIDMAGNUM25
l2-16,5

NHS

R$ 200 00R$ 100,00)UNID.SBNPROTETOR 12-16,5

NFIS
26

n$ 6. 00R$ 3.300,002UI,{ID.SPEEDMAXPNEU 19jL-2427
R$ 75 0R$ 250,00JLTNID.MAGNUMCAMARA 19.5L-2428

JR$R$ 100,013UNID.SBN29 PROTETOR T9.5L-24
R$ s.7ss 6R$ 1.438,89LTNID 4WESTLAKEPNEU 9OO-2030

R$ 180,00R$9 002TINID.MAGNUM3l PNEU 235175/15
R$1 0R$ 44,00UNID. 4SBNCAMARA 9OO-20J¿

R$ 2.6 0R$ 662,50UNID. ^FARROADPROTETOR 9OO.2O33
R$ 4.2l0 R$ 425,00UNID.SPEEDMAXPNEU 19sl6s Rl534
R$ s.77s 0R$ 481,25T2UNIDSPEEDMAX35 PNEU 205170F.15
R$1R$254,44UNID 6].ECHNICPNEU 9Ol90 RI936
R$ 1.s33 6R$ 255,566UNIDTECHNIC37 PNEU 110/90 ll17

R$ 279 40R$ 139,702UNIDTECHNICPNEU 80/100 Rl438
R$ 24 002 R$ 121,00UNID.TECI{NiC39 PNEU 60/100 Rl7

623 20R$3112UNID.IRISPNEU t6sl70lt440
$ 2.200 02R$ 366,67UNID. 6iRISPNEIJ t75170F.l44l

R$ 1.993 326 P.9332,22UNIDIRISPNEU t75165 -1442
6.573 36R$ 821,678I.INID.F'AP.ROAD43 PNEU 215180-16

R$ 16.480 00R$ 4.120,004T.]NID.SPEEDMAXPNEU 18,4.3444
R$ 9.7s4 BF.$,2.438,624UNIDS]]EEDMAX45 PNEU 14,9.24
Rfi 1.772 50R$ 886,252TIIIIDMAGI.{UM46 PNEU 265170- 16

R$ 463.099 15VALOR GLOBAL ..........................................:...

Desta forma, nos termos do art. 26 da Lei no 8.666193, vimos colntlnicar aos Setores

Competentes, da presente declaração, para que proceda, de acordo coln a devida ratifioação'

22 de jurrho de2023.

I

0orn
Roberta Loreria de Oliveira Bruno

Secretária de Administräção, Planejamento e

Finanças

Q*

I Bruno Oliveira
q de Educação

k"#w*Klðw" fiyffi,r,+*irr¿
t Oliveira Sousa

unicipal de Saúde Secretária do Trabalho e Desen','c

IlltU¡'lifl't.}R\ DU ;\j\t0N'J)\1}Å
Ç,Np-]t oô.5n?.44910OO1-91 / CGF A6.ç)20 2.2.0"6

Av Çener0l Alipio do Si¡ntils, 1:143 I cEP: 6? 540-0Ç0
wwv¿ cl ìlontacis, ce' g o\¿ iJr

o
Socia!

lvimento
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Marcos Augusto Teixeira dos Santos

Diretor Geral do Sistema Autônomo de Água e

o de Agricultura e Pesca

Bru¡ro Teixeira
Secretário de Infraestrutura

c"J^-JilU^Cfù^^^'
Gabriela Teles Oliveira

Diretora Geral da Autarquia do Meio Ambiente
S

Presidente da
Ro o

e Transporte

pRür¡Ii¡TtJttÂ DIt 
^i\lÛNÏ'\1¡.'\cNP,J: 0ß.58?.449 /QQaý91 / CÇF: 06 gzo ?20'6

Av. tieneràl Aliilio do Sûntôs, 1114:l I CIEP: 6?'54O'C00
wwlv.amont:ld¡¡.(:ê govbl
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Os Ilmos. Secretários Municipais da Prefeitura de Amontarla, abaixo descritos e assinados, VEU no uso

de suas atribuições legais, e de acordo corn o Art. 26 da Lei n' 8.666193 e suas alterações llosteriores, e

considerando o que consta do presente Processo Administrativo de Adesão n" 22'06'0112023'03,

RATIFICAR a declaração ¿e Aclesão à Ata de Registro de Preços n" 0103.01/2023-PMM-SRP, decorente

do Município de MADALENA/CE, para à AQUISIÇ.AO DD PNEUS, CÂnn¡.nAS DE AR E

pRoTEToRES DESTTNADoS A FRoTA DE vnÍcul,os E n¿ÁQunq.ls PETENCENTES As

DTyERSA5 sEcRBTÄRIAs E AUTAReuIAs Do MUNrcÍpro nn AI\{ONTADA/cl', proveniente

do pregão Eletrônico n" 2501.01/2023-pE-SRP-PMM, ern favor do fomecedor, conforme o quaclro abaixo:

A EMPRESA:
AVO COMNNCTO ÄTACADISTÄ DE PNEUMÁTICOS LTDA
CNPJ sob n" 10.973.52610001-01

p¡tiìrfiil't,r&.\ 0li

\

VALOR
TOTALQUANT

VALOR
UNITÁRIOUNID.MARCAITEM rlEScRrÇÃo

R$ 24.3 00R$ 380,00TINID. 64TORNELPNEU 185/70 R141

R$ 28.500,0030 R$ 950,00LINIDSPEEDMAXPNBU 215175 R 17.5)
R$ s2 00R$ 2.200,00IjNID 24SPEEDMAXPNEU 275/80-R22,5J

4.30 008 R$ 537,50UNIDSPEEDMAXPNEU 205.60 -Rl64
R$ 130,00 R$ 260,002UNII)MAGNUM5 CÂMARA IOOOZA

R$ 2.1R$ 50,00IjNID 42SBN6 PROTETOR IOOO/20
R$ 90.2 0R$ 2.050,00UNID. 44WESTLAKEPNEU 1000i207
r{$ 2.1 002 R$ 1.050,00UNIDSPEEDMAXPNEU 23s/7s/17.sI
R$8 0226 R$ 317,77UNID.IRISPNEU 175170 -P.l3I

R$ 27 0R$ 388,89LTNID. 70IzuS10 PNEU 18s/65 -Rls
5.800 00R$ 725,00UNID IFARROADPNEU 225170 -Rl611

R$ 6.600 00R$ 825,00IFARROAD UNID12 PNEU 225175 -F.t6
1.037 0R$ 5l8,75LINID 2SPEEDMAXPNEU 205/60 - Rl5t3

R$ 4.67
7 R$ 2.338,00LINIDDRCPNEU 1000120-

RADIAL14

R$ 51.96 00R$ 4.330,00l2SPEEDMAX UNIDPNEU L4OO/2415
R$lR$ 280,006UNIDMAGNUMPNEU 1400124t6

R$ 70.7 00R$ 5.050,00LTNID. l4SPEEDMAXPNEU 17,5.25
RADIAL17

R$ 2.050,00R$ 205,00l0IJNID.SBN18 17,5-25
R$ 3.113 00R$ 283,001tUNIDMAGNTJMCAMARAl7,5-25t9

¿157lR$ 143,295LTNIDTECHNICPNEU 2,7511820
R$ 71 5R$ 143,295T]NIDTECHNIC2l PNEU 90190/t8

R$ 125 0R$ 25,00UNID, 5GULIIAIRCAIvÍARA DE AR
2.75118

22

R$ 50,00R$ 25,002{.JNIDGULFAIRDE AR
901901t8

23

rì$ 3.95s 6R$ 988,894UNIDSPEEDMAX24 PNET] 12- I6.5 NHS
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Roberta ror"rr\o\o oliveira Bruno
Secretária de Administração, Planejamento e

Amontada/CE,22 de jwúto de 2023

Bruno Oliveira
o de Educaçãc

Finanças

t)o)
e Oliveira Sousa

M icipal de Saúde

Marcos Augusto Teixeira dos Santos
Diretor Geral dã Sistema Autônomo de Água e

Esgoto

ca

Secretária do Trabalho e Desenvolvimento
Sociai

k^Wrurn'r€aánwd##&.ttitvm'

,,ev *ñrunoreix¿ira
Secretário de Infraestrutura

6,"1.^rVol¿(1l^"{,.1,r
Gabriela Teles Oliveira

Diretora Geral da Autarquia do h'leio Ambiente

PRL:I"[lT't'RÂ D¡i Ailf ONl]'{Ü.'t
CNp..t: 06.S8?.449lAQotç)1 / Lçi: 06.9?.O.?.2O'ç

Av. Çen*rol ¿\lipio dö 50n1$s;, 1:]4:l I C[P: 6? 540-COO

ÿ/n''3.àllìoniðdil ce g0vfJr

R$ 24R$ 120,002I.'NIDMAGNUMl2-16,5
NHS25

R$R$ 100,002UNIDSBNPROTETOR 12.16,5
NHS26

R$ 6,60 00R$ 3.300,00IINID 2SPEEDMAX27 PNEU 19,5L-24
R$ 7s0R$ 250,00JMAGNUM UNID28 CAMARA 19.5L-24
R$ 30R$ 100,01IINID JSBN29 PROTETOR 19,5T.-24

R$ s.7s 6R$ 1.438,89IINID 4WESTLAKE30 PNEU 9OO-20
R$ 180 00R$ 90,00LINID 2MAGNUMPNEU 2351751t53l
R$14 R$ 44,00UNIDSBNCAMARA 9OO-2032

R$ 2.tí50,004 R$ 662,50UNIDFARROADPROTETOR 9OO-2433
R$ 1.2s 00R$ 425,00l0SPEEDMAX UNID34 PNEU 195/65 Rl5

5,77R$ 481,25UNID l2SPEEDMAX35 PNEU 205/70 Rl5
R$ l.s26 F.s254,44LTNIDTECHNICPNEU 9Ol90 R1936

1.5 6R$ 255,56IjNID 6TECHNICPNEU I 10/90 Rl75t
R$ 139,70 R$2 02TECHNIC UNID38 PNEU 80/100 R14

R$ 242 R$ 121,00UNIDTECHNIC39 PNEU 60/100 Rl7
R$ 31 1,60 R$ 623)IRIS UNID40 PNEU t6s/70114

R$ 2.2R$ 366,67{.JNID 6IRISPNEU 175170F.144l
R$ 1.993 26 R$332,22IRIS UNID.42 PNEU 175/65 -14
R$ 6.s73 6R$ 821,678FARROAD UNID.PNEU 215180-1643

00R$ 16.44 R$ 4.120,00UNID,S?EEDMAX44 PNEU t8.4-34
R$ 9.7s I4 R$ 2.438,62SPEEDIVTAX UNID.45 PNEU 14.9-24
R$ 1.772 50R$ 886,25UNiD 2MAGNUMPNEU 265170- 1646

R$.463,099VAI,OR GLOBAL

S de Agricultura e
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o unicipal de Saúde

Marcos A dos Santos
Diretor Geral do Sistema Autônomo de Água c

Esgoto

Se de Agricultura e Pesca

os

Presidente da Autarquia nsito e TransPortc

GC}VËRF¡() MUNICIÿ'/ÀL

fe Bruno Oliveira
S o de Educação

Secretária do Trabalho e Desenvolvimento
Social

n,*-Tk;runo reixeira
Secretário de I trfraestrtltura

6.J"-rU.[,CLurr-
Gabriela Teles Oliveira

Diretora Geral da Autarquia do Meio Amhie ntc

5CIJ.

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE ÄDES4O À REGISTRO DE PREÇOS
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Roberta Lorena de Oliveira Bruno
Secretária de Administração, Planejamento e

Finanças

A-sntrurt"aü¿n

ÓncÃo GERENCIADOR: SECRETARIA DE oBRAS E SERVIçOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE

MADALENAICE,
ORIGEM: Pregão Eletrônico n" 2501'01 12023-PE-SRP-PMM'

ATA DE REGISTRO DE PREçOS No: 0103.01/2023-PMM-SRP

UNIDADES GESTORAS ADERENTE (CARONA): Diversas secretarias e Autartquias clo município de

Amontada.

CnnrnÃO nn UrWr,ClÇÃO nO nxrn¡lO un rutrrrtClÇÃO nn ClnOUl

CertÍJicømospara os rlevidos fins que o TERMO DE R¡\TIFICAÇ.Ã.O, referente ao Processo Administrativo de

Ädesão n 22,06.01t2023.03, visando a CARONA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS No 0103.01/2023-

pMM-sRp, visando AeurslçÃo DE rNEUS, cÂMAR4,s DE ÂR E PROTETORES DrlsrINADos A

FRorA DE vpÍcur,os E MÁeurNAS rETENcTNTES Às DTvERSAS SECRE'IARIAS B

AUTAReSIAS Do MUNICÍpro DE AMONTAD NCß,, foi devidamente publicado, conforme estabelece a

legislação em vigor.

Arnontada/CB,22 de junho de2023.

dçJ,,,^ Wn(#¿'¿,a#rþ,rEnrn¡f gxffi ha;m

Plllìfrli¡T'{.il{,'\ l)li ;\i!lt}Nl',\ll\
CNF,..J: Otì.F8?.449/,OiJOl"gi i C{.itt ()6,9?.O,? 2A-ç

Av, CêneIrl Alipio d1) Siln:os, 1::¿i:l I íll:P: â2^5'4O-0O0

\l!vl'ÿ. crn oniâdc.ce I ov br

Rodoviário


